
Processo nº 28.026-7/2017
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
Assunto Representação de Natureza Interna
Relator Conselheiro Interino LUIZ HENRIQUE LIMA
Sessão de Julgamento 24-7-2018 – Tribunal Pleno

ACÓRDÃO Nº 265/2018 – TP

Resumo: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  GRANDE.  REPRESENTAÇÃO  DE 

NATUREZA INTERNA ACERCA DE IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE ASSESSOR 

JURÍDICO. JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 28.026-7/2017.

ACORDAM  os  Senhores  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas,  nos 

termos do artigo 1°, XV, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato  Grosso), por  maioria,  acompanhando o voto  do Relator  e contrariando  o 

Parecer nº 599/2018 do Ministério Público de Contas em, preliminarmente, conhecer e, no mérito, 

julgar IMPROCEDENTE a  Representação  de  Natureza  Interna  acerca  de  irregularidades  na 

contratação  de  assessor  jurídico,  formulada  em  desfavor  da  Prefeitura  Municipal  de  Várzea 

Grande, gestão da Sra. Lucimar Sacre de Campos, sendo os Srs. Breno Gomes e  Virdinei da 

Silva  Bens  –  respectivamente  secretário  e  sub-secretário  municipal  de  Serviços  Públicos  e 

Mobilidade Urbana à época, tendo em vista que não ficou comprovado nos autos que a Sra. Anny 

Carolyne Hanes Viegas obteve vantagens comerciais ou administrativas, conforme proíbe o artigo 

127, X, da Lei nº 1.164/1991, conforme fundamentos constantes no voto do Relator.

Relatou  a  presente  decisão  o  Conselheiro  Interino  LUIZ  HENRIQUE 

LIMA (Portaria nº 122/2017).

Vencidos  os  Conselheiros  Interinos  ISAIAS  LOPES  DA  CUNHA 

(Portaria nº 124/2017) e MOISES MACIEL (Portaria nº 126/2017), que votaram no sentido de que 

ao  servidor  público  de  Várzea  Grande  existe  a  proibição  de  participar  de  gerência  ou 

administração de empresa privada.

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  - 

Presidente, a Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN MARQUES (Portaria nº 125/2017) e 

o Conselheiro  Substituto RONALDO RIBEIRO, que estava substituindo o Conselheiro Interino 

LUIZ CARLOS PEREIRA (Portaria nº 009/2017), os quais acompanharam o voto do Relator.
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Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 24 de julho de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                      Presidente

LUIZ HENRIQUE LIMA – Relator
            Conselheiro Interino

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
          Procurador-geral de Contas
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